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Processo do(a) funcionário(a) Maria dos Anjos Teixeira de 
Almeida 

- 

- 

 

Fichas de Identidade e Cadastro / Registo de Pessoal 

- 

1965-03-31 

1970-04-17 

400881 



REGISTO DE PESSOAL 
(Art.° 7.° do Dec.-Lei 43.182 de 23 Setembro 1960) 

Nome  MARIA DOS ANJOS TEIXEIRA DE ALL EIRA Secção  Fundição  N.°  335 

Período experimental de / /  a / / Data da Admissão Definitiva_31  / Março /  1965 

Inscrito na Caixa Sindical  de Previdência e AFôno de Familia da Ind.DistQ.Lisboa com o N.° 432.429 Data do Nasc.  16  / Dezembro / 1949 

Inscrito no Sindicato  corn o N.°  Carteira Profissional N.° 

Filho de  António aria de Almeida   e de  Maria Teixeira 

Natural de  Freguesia de  Canedo  _  Concelho de  Vila da Feira 

Bilhete de Identidade N.°  do Arquivo de Identif. de  Passado em / /  Válido até 

Estado  Solteira  com 

Habilitações Literárias  2 . Grau   Situação Militar 

Habilítações Profissionais 

Empregos Anteriores 

Residência  Aldeias  Medas,  Gondomar 

Mudou para 

Familiares 

a seu 

cargo 

T elef. 

~  

~ 

em 

  Parentesco    Parentesco 

» » 

Data de Saída. i7.../ Abri  /70 Motivo  Voluntária

) » 

Observações 

l~so) Mod. 985 



Nome  - *L1   

DATAS ESPECIALIDADE CATEGORIAS E PROMOÇÕES DIUTURNIDADES VENCIMENTOS
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FOTOGRAFIA 

Companhia Industrial de Fundição Ficha de Identidade e Cadastro 

MARIA DOS ANJOS TEIXEIRA DE ALï A t~EIDA '  335 JtJom¢ _.. / vúm¢to 

./tlatutaQ ~¢ Cone¢r?ho ~¢ g£sttifo a¢ 

~afa 2o nascim¢nto  ata ?¢ ~ /l?miegão Gsfa?v C[OiQ 

~to¢iaeão anf¢tia2  vJf?aáiQifaçõ¢g Qif¢tátiae SaLátio a¢ '.}I?migaão. 

/3iQh¢t¢ 2?Qnfi?a~¢ ,Jt1.°   ..Jltguivo 2~¢nti¢ficação ?o jOotto 

Ca?¢tn¢fa Sinaica1, Sócio _/tJ.° . S¢cção ¢ 

Data 
Morada Profissão Categoria Salário Secção 

Faltas
Observações 

Ano Mês Dia Doente Dispen.o 

Pessoas de família efectivamente a seu cargo 

( filhos, netos, pais e avôs) 

Dota 
N O M E S Parentesco 

Data 
do 

nascimento 
Observações 

Ano Mês Dia 

R. 52 — 200 ex. 2•964 



C AST ! G O S 

Data 

Ano Mês Dia 

MOTIVOS 

1966 12 19 Punida corn 3 dias de suspensão, por desobediência às ordens do sjencar—

regado, segundo a comunicaçáo nº. 3.935 da Fundição. 


